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1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO Nº 293/2018 

 
APOSTILA do Caput do CONTRATO Nº 293/2018, proveniente do Processo de Administrativo nº 
233/2018, Pregão Presencial nº 036/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 inscrito no CNPJ sob o nº 
13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. Wekisley Teixeira 
Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FABIO DE OLIVEIRA SOUZA-MEI , CNPJ 
31.134.526/0001-98, doravante denominada CONTRATADA. 

 

O prefeito Municipal o Sr. Wekisley Teixeira Silva, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no do 

art. 65, I da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com inclusão da 

Dotação Orçamentária. 

 
I – Inclusão Dotação Orçamentária: 
 
2025 – MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE  
 

Encruzilhada – Bahia, 05 de setembro de 2018. 
 
 
_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
        
__________________________________ 

 
__________________________________ 

 

 

 

 

A PRESENTE APOSTILAMENTO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

 
______________________________________ 

Leandro Almeida de Oliveira 

ASSESSOR JURÍDICO 
OAB/RJ143932 
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EXTRATO DE CONTRATO 

VINCULANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 012/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2018 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 

CONTRATO Nº 295/2018  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 

CNPJ Nº13.907.373/0001-92 

CONTRATADO: JOSÉ LUIS SANTOS DE ALMEIDA – ME (JL PRODUÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS) 

CNPJ nº 11.000.559/0001-38 

OBJETO: Prestação de serviços na locação de estrutura física e operacional com locação de 

equipamentos (palco com camarim, sonorização, iluminação, geradores, praticáveis, sanitários químico) 

DOTAÇÃO: 
Entidade:  
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
Órgão: 
50000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 
50002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ.: 
2030 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL 
2006 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
2033 – MANUT. DA SECRETARIA DE SAÚDE  
2037 – MANUT. DA ASSISTÊNCIA BÁSICA PAB 
 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

VALOR TOTAL: R$ 12.200,00 (doze mil reais) 

VIGENCIA: 30 dias  

ASSINATURA: 30 de agosto de 2018 
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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2017. 
 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 129/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - 
BAHIA E A EMPRESA COMLURB – COLETA DE MATERIAIS E LIMPEZA 
URBANA LTDA - ME. 
 

 

MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, ENCRUZILHADA - BA CEP 45.150-000 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. 
Wekisley Teixeira Silva nomeado Prefeito Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, portador da Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COMLURB – COLETA DE MATERIAIS E LIMPEZA 

URBANA LTDA - ME, endereço Distrito Industrial dos Imborés – Quadra Industrial QI-B – Lote 12- Lagoa das Flores 

– Vitória da Conquista - Bahia, inscrita no CNPJ nº 11.367.499/0001-96, Representado neste ato por Vinicius Dias 

Ladeia, portador do RG nº 791618803 SSP/BA e CPF nº 009.651.565-16, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam neste ato, o presente aditivo de valor do Contrato Administrativo nº 129/2017, na forma e condições que 

se seguem. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
I.I - O Contrato Administrativo nº 129/2017, será prorrogado por mais 04 (quatro) meses a contar de 03 de 
setembro de 2018, conforme previsão contratual, e com fulcro no permissivo legal do artigo 57, da Lei nº 8.666/93: 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:  
II.I O valor global estimado para os 04(quatro) meses R$ 353.600,00 (trezentos e cinquenta e três mil seiscentos 
reais). 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 129/2017, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
IiI.II - E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo nº 02 ao contrato administrativo 
nº 129/2017, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos 
 
Encruzilhada – Bahia, 03 de setembro de 2018. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 

Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 
CONTRATANTE      
                                                                   
 

COMLURB – COLETA DE MATERIAIS E LIMPEZA URBANA LTDA – ME 

CNPJ nº 11.367.499/0001-96 
Vinicius Dias Ladeia 
RG nº 791618803 SSP/BA  
CPF nº 009.651.565-16 
CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
_________________________                                           __________________________ 
CPF:                                                                                           CPF: 
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